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INDICAÇÃO N. º 365/2019. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL CORAÇÃO DE JESUS (ASAS) NO 
INTUITO DE DISPONIBILIZAR LEITO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO 
DE USO EXCLUSIVO DE PACIENTES DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL-CAPS 
 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 23 de setembro de 2019. 

 

 

                                                            JOÃO NARCISO GOMES                              
                                                                      Vereador                                                                     
                                                         

    

 JUSTIFICATIVA: 
 

                           Como é do conhecimento de nossos ilustres pares, representamos neste 
parlamento municipal, a urgente necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria de 
Saúde e Hospital Municipal Coração de Jesus – ASAS, no intuito de disponibilizar leito 
hospitalar psiquiátrico de uso exclusivo de pacientes do Centro de Atendimento Psicossocial-
CAPS. 
 
                          O principal objetivo deste ponto de atenção é oferecer cuidado hospitalar para 
pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades decorrentes do uso de álcool e 
outras drogas, com vistas a avaliação diagnóstica e discriminação de patologias somáticas 
e/ou psiquiátricas; manejo de situações de crise e/ou vulnerabilidade extrema que 
apresentem risco de vida para o usuário. 
 
                           Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


